
CONTRATO ESCOLAR

Por este instrumento particular, a Escola de Futsal , situada na Rua
Castanheira, 777, Ponta Grossa, Paraná, doravante denominada Escola
Independente EC ", e o responsável legal doravante denominado(a)  
 ___________________________________ CPF ___________________pelo aluno(a)
___________________________________, por  CPF ___________________________, 
têm entre si justo e contratado o que segue:

Objeto: 1.1 A Escola compromete-se a oferecer ao aluno(a), o acesso
às aulas e demais atividades educativas relacionadas ao futsal,
conforme grade curricular estabelecida. 1.2 O Responsável
compromete-se a efetuar o pagamento da matrícula no valor de R$
65,00 (sessenta e cinco reais), bem como das mensalidades
subsequentes, cujo valor também é de R$ 65,00 (sessenta e cinco
reais), sujeito a possíveis atualizações futuras, de acordo com os
termos estabelecidos pela Escola.

1.

Obrigações do Responsável:  2.1 Manter o aluno(a)  com frequência
regular nas aulas e demais atividades propostas pela Escola. 2.2
Efetuar o pagamento da matrícula e das mensalidades até a data de
vencimento estabelecida pela Escola. 2.3 Autorizar o uso de imagem
do aluno(a) ,para fins educativos e promocionais da Escola,
respeitando sempre os direitos de privacidade e imagem do
estudante.

2.

Obrigações da Escola:  3.1 Oferecer ao aluno(a),o acesso às aulas
ministradas pelos instrutores capacitados, bem como a
infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades. 3.2
Zelar pela segurança e bem-estar do aluno(a) durante sua
permanência nas dependências da Escola. 3.3 Manter a
transparência e comunicação constante com os Responsáveis,
fornecendo informações relevantes sobre o desempenho acadêmico
e comportamental do aluno(a).

3.

_



4.Disposições Gerais:

 4.1 O presente contrato é válido a partir da data de assinatura pelo
Responsável e tem duração indeterminada, permanecendo em vigor
enquanto o aluno(a) estiver matriculado na Escola. 
4.2 Qualquer alteração nas condições estabelecidas neste contrato
deverá ser formalizada por escrito e assinada por ambas as partes. 
4.3 Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir
quaisquer questões decorrentes deste contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato
em duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.

 Ponta Grossa, _____ de_____de _______.

________________________________________________________
Escola de Futsal Independente EC

_________________________________________________________
[Responsável Legal]

Testemunhas:

_________________________________________________________
Nome, CPF

_________________________________________________________
Nome, CPF



CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE
USO DE IMAGEM PARA O SITE 

LICENCIADO:

Irik Danilo Pinheiro Kuff 05519249938
Nacionalidade: Brasileira
CPF: 05519249938
Endereço: Rua Castanheira, 777 - Ponta Grossa, Paraná, Brasil
E-mail: contato@independenteec.com.br
Telefone: (42) 9995-1040
Representante:  Escola de Futsal Independente EC 
Cargo : Coordenador Técnico

LICENCIANTE:

Nome do responsável: __________________________________________________
CPF do responsável:____________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________
CEP: ___________________________________________________________________
E-mail: _________________________________________________________________
Telefone: _______________________________________________________________



CLÁUSULA 1ª - DA AUTORIZAÇÃO

Contrato de Autorização de Uso de Imagem para Site de Escola de
Futsal Independente EC
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:
De um lado:
Escola de Futsal Independente EC 
Endereço: Rua Castanheira, 777 - Contorno, Ponta Grossa
CNPJ: 40.788.553/0001-75
Representante: Irik Danilo Pinheiro Kuff, Coordenador Técnico e
Administrador
De outro lado:
Declaram que celebram o presente Contrato de Autorização de Uso de
Imagem, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
Cláusula 1ª - Da Autorização
1.1. Eu ___________________________________________autorizo, a título
gratuito e irrevogável, a Escola de Futsal Independente EC,
 CNPJ 40.788.553/0001-75  a utilizar a imagem do meu filho (a):
________________________________________________________________________,
menor de idade, em seu site, materiais impressos e redes sociais.

1.2. A autorização se aplica às seguintes imagens:
Galeria de Fotos , Página de Eventos e outras no site da Escola.

1.3. A Escola de Futsal Independente EC poderá utilizar as imagens para
os seguintes fins:

Divulgação da escolinha e de seus serviços;
Ilustração de notícias e eventos;
Promoção da prática de futsal.

Declaram que celebram o presente Contrato de Autorização de Uso de
Imagem, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO

3.1. A autorização de uso de imagem terá validade a partir da
inicialização da matrícula até o final dela e da data de assinatura deste
contrato.

CLÁUSULA 2ª - DA SEGURANÇA DAS IMAGENS

Não utilizar as
imagens em situações

constrangedoras ou
que possam ser

interpretadas como
exploração infantil;

Não divulgar dados
pessoais da criança,

como nome
completo, endereço,
telefone ou número

de matrícula;

Proteger a
identidade da

criança e evitar
que as imagens

sejam usadas para
fins indevidos.

1 2 3

2.1. A Escola Independente EC se compromete a:



CLÁUSULA 4ª - DISPOSIÇÕES GERAIS

Rua Castanheira, 777 -Ponta Grossa, _____/_____/_20____.

Licenciado

Licenciante

4.1. O presente contrato é firmado em duas vias de igual teor e forma,
para que produza os jurídicos e legais efeitos.


